
Ofício nº 061/2009-GB

      Campo Novo do Parecis, 3 de março de 2009.



Senhor Presidente,



Referimo-nos à indicação nº 025/2009, de 5 de fevereiro de 2009, do vereador Victor Braga Pinto, versando sobre a necessidade da criação de farmácia com funcionamento 24 horas, inclusive sábados, domingos e feriados.



Cumprimentando o nobre vereador e informando que, estaremos buscando junto ao Conselho Regional de Farmácia e Vigilância Sanitária, o processo de viabilização deste serviço, fazendo o levantamento de custos com pessoal e com a documentação necessária.



Sendo o que nos apresenta para o momento, reiteramos votos de elevada estima e consideração.






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo

NESTA


